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Conclusão 
O projeto "Minha Escola Conta História" é uma ação estratégica que valoriza a memória 
institucional das escolas, contribui para o fortalecimento dos laços comunitários e enriquece o 
processo educativo. Trata-se de uma proposta simples, de baixo custo e grande impacto, que 
contribui para a formação cidadã e a valorização da história da educação em nosso município. 

Requerimento 
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta indicação e o 
seu encaminhamento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e à Secretaria Municipal de 
Educação, para que seja implantado o projeto "Minha Escola Conta História" no âmbito da rede 
pública municipal de ensino. 

São Gonçalo do Amarante, 11 de agosto de 2025. 

JOSÉ FLAVISMAR MENEZES p‘ FREITAS 
VEREADOR
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INDICAÇÃO Ne/2025 

Ementa: Indica a criação e implantação do Projeto "Croatá em Verso e Prosa" — Concurso 
Literário Escolar Municipal, voltado aos estudantes da rede pública de ensino de São Gonçalo do 
Amarante — CE. 

Autor: Jose Flavismar Menezes De Freitas 

Justificativa: A educação literária é um instrumento fundamental para o desenvolvimento da linguagem, 
do pensamento crítico e da sensibilidade cultural dos estudantes. No contexto da rede pública de São 
Gonçalo do Amarante, observa-se a carência de projetos permanentes que estimulem a produção textual 
criativa e a valorização da identidade local por meio da literatura. 
O Projeto "Croata em Verso e Prosa" propõe-se como um concurso literário anual, direcionado 
a alunos das escolas públicas municipais, com o objetivo de incentivar a leitura, a escrita e a 
expressão criativa por meio de textos nos gêneros poesia, conto, crônica e redação. As 
temáticas poderão abordar aspectos da história, cultura, cotidiano e paisagens do município, 
despertando nos estudantes o sentimento de pertencimento à sua terra. 
Além de incentivar talentos literários, a iniciativa visa fomentar o protagonismo estudantil, 
fortalecer o papel da escola na formação cultural e possibilitar a publicação de uma coletânea 
com os melhores textos produzidos, ampliando o alcance do projeto para além dos muros 
escolares. 
A participação ativa de professores, gestores escolares, famílias e da comunidade será essencial 
para o êxito da proposta, tornando o projeto uma ação educativa e cultural de grande relevância 
para todo o município. 

Objetivos: 

1. Estimular a leitura e a produção textual entre estudantes da rede pública; 
2. Valorizar os aspectos históricos, culturais e sociais de São Gonçalo do Amarante; 
3. Incentivar a criatividade e o protagonismo juvenil por meio da literatura; 
4. Identificar e divulgar novos talentos literários do município; 
5. Publicar, anualmente, uma coletânea com as produções selecionadas no concurso. 

Proposta de Ações: 

Art. 1° Fica indicada à Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Educação, a 
criação e implantação do Projeto "Croata em Verso e Prosa" — Concurso Literário Escolar 
Municipal, voltado a alunos da rede pública de ensino de São Gonçalo do Amarante. 

Art. 2° O projeto deverá contemplar: 

• Elaboração de regulamento com categorias e critérios de avaliação por faixa etária; 
• Definição de temáticas voltadas ao município e suas comunidades; 
• Formação de comissões avaliadoras compostas por professores, escritores e representantes 

culturais; 
• Realização de cerimônia pública de premiação; 
• Publicação impressa ou digital de uma coletânea com os textos premiados; 
• Divulgação do projeto nas escolas e canais institucionais da prefeitura. 
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